
Funcionários Públicos

Mais um direito definido

O empenho do Govêrno da República em 
dotar a Administração de uma legislação sábia e 
moderna, assim como o funcionalismo de um có
digo de direitos à altura das suas necessidades, 
culminou no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, consagrado no decreto-lei n.°
1 .713, de 28 de outubro de 1939,

Os frutos imediatos da notável conquista já 
hoje os conhece a conciència de todos. A  mora
lização dos negócios administrativos, a perfeita sis- 
tematização dos serviços, a dignificação da função 
pública, o modelar aparelhamento burocrático, a 
exata definição de direitos e responsabilidades ins
crevem-se, na grandiosa obra, como postulados da 
sua imediata importância.

Não descansou, porém, o Govêrno sõbre os 
louros.

Urgia a legislação complementar, minuciosa e 
atenta, traços arquitetônicos, tão sólidos como o 
arcabouço, que recomendarão aos pósteros o mo
numento como capaz de sobreviver pela resistên
cia e pela beleza.

O decreto~lei que regula a concessão das gra
tificações a que se refere o item I do art. 120 do 
Estatuto solenemente o confirma.

Visa à situação do funcionário obrigado a 
trabalhar em zonas insalubres, com prolongada 
permanência, bem como aos que, por execução de

O  Censo Demográfico é uma soma em 
que cada pessoa é uma unidade. 

Cada informação prestada no questionário 
da população aumenta a soma censitária. 
Prestar informações exatas excelentes 
unidades — para que a operação censitá
ria se realize corretamente, é dever de to
dos. O Brasil precisa de somar os recur- 

—'j ' sos de que dispõe —: '

serviço de natureza especial (art.  120, item II),  
nele fiquem expostos a risco de vida ou da saude.

Mas as condições de longa permanência e de 
notória insalubridade nas zonas de trabalho, exi
gidas pela nova lei para outorga da gratificação, 
que pode alcançar 30 %  do vencimento do fun
cionário, tepresentam a salutar providência insti
tuída pelo Govêrno em favor da Administração e 
do beneficiário direto, pelo esclarecido propósito 
de coibir abusos, igualmente funestos a ambas as 
partes.

Para tanto, era tambem mister não perma
necesse abstrata e  discricionária a questão da in
salubridade das zonas. O § 2.° do art.  l.° subor
dina os efeitos da concessão legal à notoriedade 
do fato, dependente, ainda assim, de r e c o n h e c i 

mento em lei, após o parecer do órgão técnico do 
Departamento Nacional de Saude Pública.

A s gratificações do decreto-lei n.° 2 .1 1 3 , de 
5 de abril último, que podem atingir, ao que ficou 
dito, 3 0 %  dos vencimentos, na hipótese do art. 
1.° e 4 0 % ,  na do 2.\ constituirão, contudo, casos 
sempre concretos, a serem decididos em espécie> 
mediante lei, para serem custeadas dentro dos /<' 
mites orçamentários, depois do obrigatório pronun- 
ciamento do Departamento Administrativo do Ser
viço Público.

Assim preservados os supremos interêsses do 
Estado, integrar-se o funcionário, pelo novo ato 
governamental, num dos seus melhores direitos, 
cujo reconhecimento, agora completado com s e v e 

ra e  honesta regulamentação, o apresenta com0 
índice de uma legislação sinceramente eficiente e 
humana.

A  obra renovadora continua ; e e n q u a n t o  

simples promessas e vagas afirmações teóricas ‘,a° 
caindo em descrédito, implanta-se, no Brasil, urna 
política de sadias realizações, alcançando a ma
quina e  o homem, para a radical reorganizaça0 
do sistema administrativo do Estado.
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0 R E C E N S E A M E N T O
E

O  S E R V ID O R  PÚ BL IC O  E ST Á  
A D Q U IR IN D O  R A P ID A M E N T E  
E L E V A D O  C O N C E IT O  E JU S
T A  C O N S ID E R A Ç Ã O . D IS T R I-

0 F U N C I O N A L I S M O  b u , d 0  em g r u p o s  Ta0 h o 
M O G Ê N E O S  Q U A N T O  P O SSI-

SIV E L , P R E E N C H ID A S  A S  V A G A S  PO R  E L E M E N T O S  R IG O R O SA 
M E N T E  S E L E C IO N A D O S , O F U N C IO N A L IS M O  H O JE C O N S T I-  
T U E , S E M  F A V O R , U M A  D A S  M A IS  D IN Â M IC A S  F O R Ç A S C O N S 
T R U T IV A S  D E N T R O  D A  G R A N D E Z A  N A C IO N A L . A  S U A  A T U A 
Ç Ã O  SE IM PÕ E A O  A PR Ê Ç O  D E  T O D O  O  P O V O  B R A SIL E IR O . 
M A IS E M A IS SE  M U L T IP L IC A M  A S M A N IF E S T A Ç Õ E S  D E  O R 
D E M , D E  T R A B A L H O  C O N C IE N C IO S O  E D E  O R G A N IZ A Ç Ã O  N O  
SE IO  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . C O M  A  M E L H O R IA  D O  
S E U  N IV E L  IN T E L E C T U A L , L IM IT A D A S E D E F IN ID A S  A S S U A S  
O BR IG A Ç Õ E S E P R E R R O G A T IV A S, Q U E  G R A D U A M  A S S U A S  
R E S P O N S A B IL ID A D E S  SO C IA IS D E N T R O  D O  A T U A L  R EG IM E, 
N Ã O  H A  D E  SE R  D IFÍC IL A O  F U N C IO N A L IS M O  PÚ BL IC O  R E C O 
N H E C E R  A  N E C E S S ID A D E  E R E L E V Â N C IA  D A  S U A  IM E D IA T A  
C O -PA R T IC IP A Ç Ã O  N A  G R A N D IO S A  E M P R E IT A D A  D O  R E C E N 
S E A M E N T O  G ER A L D E  1940. SI O  SIM PL E S C ID A D Ã O  D E V E  
C O O P E R A R  Q U A N T O  P O S S A  PA R A  O  BO M  Ê X IT O  D Ê SSE  E M 
P R E E N D IM E N T O , O  F U N C IO N Á R IO  PÚ BLIC O , C O M  R E D O B R A 
D O S  M O T IV O S , PR EC ISA  D E , PO R  T O D O S  O S M E IO S E M O D O S, 
C O N T R IB U IR  D IR E T A M E N T E , T A N T O  N A  F A SE  D E  P R O P A 
G A N D A  Q U A N T O  N A  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O , PA R A  Q U E  O  R E- 
C E N S E A M E N T O  D E  1940 SEJA, D E  F A T O , A  M A IS  E S P E T A C U L A R  
E M P R E S A  T É C N IC O -A D M IN IS T R A T IV A  A IN D A  O C O R R ID A  N A  
A M É R IC A  L A T IN A . C O L A B O R A R  N O  D R A M A  D O  R E C E N S E A 
M E N T O  -  E IS  A  P A L A V R A  D E  O R D E M  D O  BRASIL, D IR IG ID A  
E S P E C IA L M E N T E  A O  S E R V ID O R  P Ú B L IC O .


